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Senhor Presidente. 

Em resposta ao expediente encaminhado por Vossa Excelência, referente 
ao Requerimento Legislativo n° 13/2026, apresentado pela Vereadora Rose 
Graziele Fernandes Freitas Cândido e de autoria do Vereador César Augusto 
Silveira de Souza, informamos que a demanda foi recebida pelo Poder Executivo 
Municipal. 

Esclarecemos que o referido requerimento foi encaminhado á Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos e á Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, para análise da solicitação e verificação da viabilidade 
quanto à adaptação do Salão Paroquial de Morro da Garça no que se refere 
acessibilidade. 

Informamos, ainda, que a demanda será avaliada pelas Secretarias 
competentes juntamente com o Padre Adriano, responsável pelo referido 
espaço, a fim de verificar a possibilidade de adoção de medidas, caso 
necessário. 

Sendo o que se apresenta para o momento, atenciosamente. 
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Exmo. Sr. 
CARLOS EDUARDO MARIZ ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal de Morro da Garça 
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